Legislação Societária e Comercial. 
18. Das Sociedades Coligadas
Transcrevemos a seguir partes dos comentários de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de Empresa – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pgs. 433/434, sobre as sociedades coligadas:

“Com a expansão do tráfico mercantil e o crescimento da atividade econômica no regime de liberdade de comércio, as empresas, na disputa do mercado, tendem a buscar estruturas cada vez maiores e mais complexas, unem-se a outras e se interligam para o exercício de suas atividades em conjunto, dando origem às denominadas estruturas concentracionistas.

         Esse fenômeno, próprio do regime capitalista, propicia o açambarcamento do mercado, a eliminação da concorrência e o aumento arbitrário dos lucros – formas de manifestação do abuso do poder econômico, condenadas pelo art. 173, § 4º, da Constituição brasileira.

 
Por isso, operações que envolvam a junção de empresas, seja que modo for, precisam ser controladas e, em alguns casos, impedidas. Não se pode, portanto, abordar o tema da concentração de empresas, em qualquer das suas manifestações, sem ter em mira as disposições da Lei 8.884/1994, que dispõe sobre as medidas de defesa da concorrência.”

(...)  “Dentre as operações de concentração de empresas há as que implicam uma junção completa, com unificação dos patrimônios e dos sujeitos de direito nelas envolvidos, e outras que preservam a autonomia patrimonial e a personalidade societária.

As primeiras, mais complexas, são a fusão, a incorporação e a cisão com incorporação de sociedades, de que se cuidará adiante; as outras, são os ajustes societários de coligação que tanto podem resultar de (i) relações de participação de capital entre duas ou mais sociedades, como de (ii) contratos bilaterais entre empresas (grupos de sociedades, consórcios e outros contratos interempresariais)”    
               Para fundamentarmos o entendimento sobre as sociedades coligadas, seguem  os dispositivos do Código Civil (Lei 10.406/2002)  sobre o assunto, disponível no link: 

                                                   “CAPÍTULO VIII
                                             Das Sociedades CoLigadas

Art. 1.097. Consideram-se coligadas as sociedades que, em suas relações de capital, são controladas, filiadas, ou de simples participação, na forma dos artigos seguintes.

Art. 1.098. É controlada:

I - a sociedade de cujo capital outra sociedade possua a maioria dos votos nas deliberações dos quotistas ou da assembléia geral e o poder de eleger a maioria dos administradores;

II - a sociedade cujo controle, referido no inciso antecedente, esteja em poder de outra, mediante ações ou quotas possuídas por sociedades ou sociedades por esta já controladas.

Art. 1.099. Diz-se coligada ou filiada a sociedade de cujo capital outra sociedade participa com dez por cento ou mais, do capital da outra, sem controlá-la.

Art. 1.100. É de simples participação a sociedade de cujo capital outra sociedade possua menos de dez por cento do capital com direito de voto.

Art. 1.101. Salvo disposição especial de lei, a sociedade não pode participar de outra, que seja sua sócia, por montante superior, segundo o balanço, ao das próprias reservas, excluída a reserva legal.

Parágrafo único. Aprovado o balanço em que se verifique ter sido excedido esse limite, a sociedade não poderá exercer o direito de voto correspondente às ações ou quotas em excesso, as quais devem ser alienadas nos cento e oitenta dias seguintes àquela aprovação.

Parágrafo único. O liquidante, que não seja administrador da sociedade, investir-se-á nas funções, averbada a sua nomeação no registro próprio.”
Colocamos à disposição a Lei nº 8.884/1994 que transforma o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) em Autarquia, dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica e dá outras providências. Acessível no link: http://www.planalto.gov.br/ccivil03/Leis/L8884.htm  
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